
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA
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1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 .
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995).
....................................................................................................................................................

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas,
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de
lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971.

Altera a legislação sobre distribuição gratuita
de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou
concurso, a título de propaganda, estabelece
normas de proteção à poupança popular, e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS

....................................................................................................................................................

Art. 3º Independe de autorização, não se lhes aplicando o disposto nos artigos
anteriores:

I - a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio realizado diretamente por
pessoa jurídica de direito público, nos limites de sua jurisdição, como meio auxiliar de
fiscalização ou arrecadação de tributos de sua competência;

II - a distribuição gratuita de prêmios em razão do resultado de concurso
exclusivamente cultural, artístico, desportivo ou recreativo, não subordinado a qualquer
modalidade de álea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculação destes ou dos
contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá autorizar a realização de
propaganda comercial, com distribuição gratuita de prêmios vinculada a sorteio realizado
nos termos do item I deste artigo, atendido, no que couber, o disposto no art.1º e observada a
exigência do art.5º.

Art. 4º Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá distribuir ou prometer distribuir
prêmios mediante sorteios, vale-brinde, concursos ou operações assemelhadas, fora dos
casos e condições previstos nesta Lei, exceto quando tais operações tiverem origem em
sorteios organizados por instituições declaradas de utilidade pública em virtude de Lei e que
se dediquem exclusivamente a atividades filantrópicas, com o fim de obter recursos
adicionais necessários à manutenção ou custeio de obra social a que se dedicam.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 5.864, de 12/12/1972.
§ 1º Compete ao Ministério da Fazenda promover a regulamentação, a

fiscalização e controle, das autorizações dadas em caráter excepcional nos termos deste
artigo, que ficarão basicamente sujeitas às seguintes exigências:

a) comprovação de que a requerente satisfaz as condições especificadas nesta Lei,
no que couber, inclusive quanto à perfeita regularidade de sua situação como pessoa jurídica
de direito civil;

b) indicação precisa da destinação dos recursos a obter através da mencionada
autorização;

c) prova de que a propriedade dos bens a sortear se tenha originado de doação de
terceiros, devidamente formalizada;

d) realização de um único sorteio por ano, exclusivamente com base nos
resultados das extrações da Loteria Federal, somente admitida uma única transferência de
data, por autorização do Ministério da Fazenda e por motivo de força maior.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.864, de 12/12/1972.
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§ 2º Sempre que for comprovado o desvirtuamento da aplicação dos recursos
oriundos dos sorteios excepcionalmente autorizados neste artigo, bem como o
descumprimento das normas baixadas para sua execução, será cassada a declaração de
utilidade pública da infratora, sem prejuízo das penalidades do art.13 desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.864, de 12/12/1972.
§ 3º Será também considerada desvirtuamento da aplicação dos recursos obtidos

pela forma excepcional prevista neste artigo a interveniência de terceiros, pessoas físicas ou
jurídicas, que de qualquer forma venham a participar dos resultados da promoção.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.864, de 12/12/1972.
....................................................................................................................................................
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